
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO t" 00112021

DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N'OO2/2021 SRP NO OOl/2021

OBJETO: ATA DE R,EGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS
ELETRICOS E MATERIAIS HODROSAI\TITÁRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E
LOGRADOUROS PUBLIC AS DOAÇÕES AS PESSOAS
DESPROVIDAS CONFORME LEI
MUNICPAL
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2.1. Este instrumento guarda inteira
Preços n" 001i2021 e seus Anexos,
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

do Pregão Presencial para Registro de
parte vinculando-se, ainda, a

3.1. A presentr: Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4. DO PREÇq

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEp 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

EMPRESA: MASF COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 06.084.302/0001 -71

ENDERECO: RUA SANTA LUZIA, No 20, CENTRO' MARUIM/SE.
R.EPRESENTANTE LEGAL: ANNE CRISTINA OLIVEIRA ANDRADE
99878-9665

FONE: (79)

EMAIL: masfl icitacão@smail.com

CEP:4977G000
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4.2. A o de daqueles
existentes negocrar o
novo valor. ",nr..,-,..,,.:...a+..Í

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se os o Orgão Gerenciador poderá liberar o
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado

efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela

concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de

Preços

5.1

5.2. Na

deste
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de Obras

mas

ORDEM

na decadência do direito do licitante à
sanções previstas no art. 8l da Lei no

§20
l
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6.1. A
apenas

6.2.

6.4. Os
DE

6.5. O não fornecimento dos produtos
inclusão dos seus preços no sistema
8.666193.

de

6.5;
de

no
sem

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a
atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão
sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo, tendo que sãr realizado
novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer
tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os produtos fornecidos, podàrão ser aplicadas ao
Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEp 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e
condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão

contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7.1. O Fornecedor registrado terá o
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pela
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redução dos preços
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8.2-A

8.4-O
constantemente e rever os
praticados no mercado ou de fato que

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACÔES DO ORGÃO GERENCIADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49. 130-000, Riachueto/SE
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento

e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de

sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de paraa Administração, por meio

de estudo comparativo"dos

vt- registrados e a

no

elTos

sem a

entidade

do

F

I

I

de

na

I l.l.
da )

desde que e as regras

estabelecidas no relativas à utilização
do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de regisho de preços para o órgão gerenciador e
órgãos paúicipantes.

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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I 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência daata.

12. DAS PENALIDADES

a)Sea
recusar-se a

ensejar o
ou

ou

Ordem de Fornecimento,
para o certame,

modo inidôneo
0s

o

no

do

o da

de

corelo

OS

apos c
a

perda Edital, sem

prejuízo da aplicação das

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes, podeú implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,X[, da Lei Federal no 8.666193, observada a

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora conffatados;

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos

valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código

Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias, contado da data do

recebimento, pela decisão definitiva de aplicação da

penalidade, sem

XID acordo com a

de forca

de
de

r3.l.

14.1. de preço e os

documentos da proposta e da

Ata de Registro de Preços.

Registrado no pregão faú parte desta

15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de Riachuelo, estado de Sergipe.

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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E para ftrmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente
ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
forma, pelos signatiírios deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas, tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

Riachuelo/SE, 20 de de202I.
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